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(Âutor: Vcreador Gugu tsueno/PR)

Excelcnússimo Scnhor Presidente da Cârnara N{unicipal de Cascavel

INDICÀ, flos teÍmos que regem o art. 776 do Reginento Interflo desta Casa de Lcis, seia

cncaminhado expediente ao Poder Pírbtrco N{urucipal, perante a Companhia de
Engcnhatia de Ttansporte e Transito - Cl.)T'fRAI..vS, solicitando pata quc seja

realizado estudo de mclhotias da sinalizaçào para pedesues, nas ruas ,'\lamo,
,'\taucária e João Lili Cirico, no Bairro Parclue Vetde.

É a in<Iicação. Sala das Sessões.

Cascar.el, 5 de novcmbto <lc 2018.

Bueno
Verrrrlor / l)lt

À ptcsente proposta legislativa visa atendcr à solicitação <.lc motadotcs do Bairto
supracitado, para solucionat o ptoblcma que esta colocando em petigo motadotes e pedestres
que transitam no local.

A ausência de sinalizaçào totna o ffansito no local uma atir-idade de risco Í^nt() p^r^
moradores quanto parâ pedestres tisitantes.

Pelos motivos ora expostos, espefamos contaÍ com o apoio do executivo a esta

reivindicação.
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